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Solicita do Poder Executivo a possibilidade de realização de
fiscalização  em  estabelecimentos  que  vendem  fogos  de
artifícios com estampido em cumprimento da Lei Municipal nº
7.136, de 06/07/22

Considerando a existência da Lei Municipal nº 7.136, de 06/07/22,
que  proíbe  o  manuseio,  a  utilização,  a  queima e  a  soltura  de fogos de  estampidos e  de
artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no município
de Assis e dá outras providências; 

Indicamos à  Mesa,  nos  termos  regimentais,  seja  oficiado  ao
Prefeito  Municipal,  Senhor  José  Aparecido  Fernandes,  solicitando  que  Sua  Excelência
determine à  Secretaria  ou  Departamento  competente,  que  proceda  estudos  no sentido  da
possibilidade de realização de fiscalização em estabelecimentos que vendem fogos de artifícios
com estampido em cumprimento da Lei Municipal nº 7.136, de 06/07/22

SALA DAS SESSÕES, em 18 de outubro de 2022.

TENENTE GENOVA
Vereador - UNIÃO 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Admlnletração 

LEI Nº 7 .136, DE 06 DE JULHO DE 2022. 
Proj. de Lei nº 21/22 - Autoria: Vereador Dionizio de Genova Junior 

Proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a 
soltura de fogos de estampidos e de artifícios, 
assim como de quaisquer artefatos 
pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no 
município de Assis e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a 
Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso 111 do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica proibido o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos 
e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro 
ruidoso em todo o território do Município de Assis. 

Parágrafo único. Excetuam-se da regra prevista no "caput" deste artigo os fogos de vista, 
assim denominados aqueles que produzem efeitos visuais sem estampido, assim 
como os similares que acarretam barulho de baixa intensidade. 

Art. 2° - A proibição a que se refere esta lei estende-se a todo o Município, em recintos 
fechados e abertos, áreas públicas e locais privados. 

Art. 3° - O descumprimento ao disposto nesta lei acarretará ao infrator a imposição de multa 
correspondente a 150 (cento e cinquenta) vezes o valor da Unidade Fiscal do 
Estado de São Paulo (UFESP) se a infração for cometida por pessoa natural; e 400 
(quatrocentas) vezes o valor da UFESP se a infração for cometida por pessoa 
jurídica. Os valores das multas serão dobrados em caso de reincidência, 
entendendo-se como reincidência o cometimento da mesma infração em período 
inferior a 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo único. A multa de que trata o "capuf' deste artigo será atualizada anualmente pela 
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, 
sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro a ser criado por 
legislação federal que reflita e reponha o poder aquisitivo da moeda. 

Art. 4° - Em caso de denúncias ou flagrantes do descumprimento desta legislação, deverão 
ser feitas diretamente a Prefeitura Municipal. 

Art. 5° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão or conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçã 

Prefeitura Municipal de Assis, em 06 de j 
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